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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
Campus Bambuí

PORTARIA Nº 1892/IFMG, DE 24 DE ABRIL DE 2026

A DIRETORA-GERAL SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS (IFMG) – CAMPUS BAMBUÍ, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria IFMG nº 475, de 06 de abril de
2016,  publicada  no  DOU  de  15  de  abril  de  2016,  Seção  2,  pág.17,  retificada  pela
Portaria IFMG nº 805, de 04 de julho de 2016, publicada no DOU de 06 de julho de
2016, Seção 2, pág. 22, e pela Portaria IFMG nº 1078 de 27 de setembro de 2016,
publicada no DOU de 04 de outubro de 2016, Seção 2, pág. 20 e o que consta no
Processo nº 23209.001431/2026-08, resolve:

Art.  1º  Constituir  a  Comissão  Organizadora  do(a)  Processo
Seletivo Simplificado para contração de professores substitutos no âmbito
do IFMG Campus Bambuí - Edital 503/2026 composta pelos servidores abaixo
relacionados:

Nome Matricula/CPF Função Evento / Subevento

ITAGILDO EDMAR
GARBAZZA 1505553 Presidente

Processo Seletivo Simplificado
para contratação de professor
substituto - Edital 503/2026

BRUNO ALBERTO SOARES
OLIVEIRA 1036129 Membro

Processo Seletivo Simplificado
para contratação de professor
substituto - Edital 503/2026

MARIA AMELIA
GIANNECCHINI FERNANDES
ROCHA SOUTO

1586191 Membro
Processo Seletivo Simplificado
para contratação de professor
substituto - Edital 503/2026
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PAULA KAMYLA ALVES
RIBEIRO 2403053 Membro

Processo Seletivo Simplificado
para contratação de professor
substituto - Edital 503/2026

Art. 2º Estabelecer que a Comissão desenvolverá suas atividades com
carga horária de 2 (duas) horas semanais, e com vigência até 30/06/2026.
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